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DA: COMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
PARA: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUPÁ/RO 

 
 
 

PARECER 
 
 

 

Nós da comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos.  Somos de 

Parecer Favorável, quanto à aprovação do Projeto de Lei nº 012/2020. De 

acordo com Parecer Jurídico. Dispõe “Autoriza o poder executivo a criar 

crédito adicional especial por superávit financeiro, em favor da Secretaria 

Municipal de Assistência Social para aquisição de material de expediente 

para o Centro de Referência de Assistência Social e adota outras 

providências” Desta forma os somos de Parecer Favorável. 

Sala das comissões 14 de Maio de 2020.  
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